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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 021/2021

Processo Administrativo nº: 008/2021
Dispensa de Licitação nº: 001/2021
Fiscal do Contrato: Flávio Diorgenes Cassimiro
[bookmark: _Hlk64876699]Gestor do Contrato: Gilmar Caetano da Silva

[bookmark: _Hlk64876638][image: APROVADO _D (1)]Por este contrato administrativo de prestação de serviços e fornecimento, que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40, sediado na Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro, em Presidente Olegário – MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor RHENYS DA SILVA CAMBRAIA, brasileiro, casado, Militar da Reserva, CPF sob o nº 034.826.756-86 e Carteira de Identidade RG: MG7691864, residente e domiciliado na Rua Antônio Pereira de Araújo, 271, Dona Benta, CEP 38750-000, em Presidente Olegário/MG, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa EFICIENTIZA SOLUCOES LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº. 13.2017.172/0001-63 situada na Rua Cristino Ribeiro, nº 340, bairro Valparaíso, Patos de Minas -MG neste ato REPRESENTADA por seu representante legal, o Sr. DELDUQUE GARCIA MUNDIM JUNIOR, brasileiro, inscrito no CPF nº. 071.752.026-95 e RG MG13.564.566 SSP/MG, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, sob a regência da Lei Federal n.º 8.666/93, naquilo que couber, e mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS
1.1. O contrato em tela será firmado de total acordo com o que estabelece a Lei de Licitações (Lei nº. 8.666/93), e suas posteriores alterações, integrantes do Processo nº.008/2021 por meio da Dispensa de Licitação nº. 001/2021.
[bookmark: _GoBack]2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
2.1. O objeto do presente contrato é a Contratação De Engenheiro Civil Ou Arquiteto Para A Elaboração De Projetos E Documentações De Duas Praças Públicas.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
3.1. São obrigações da CONTRATANTE:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
b) Pagar à Contratada o valor resultante dos serviços, no prazo e condições estabelecidas neste instrumento contratual;
c) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pela Contratada;
d) Fiscalizar a manutenção, pela Contratada, das condições de habilitação e qualificação exigidas no inciso XIII do art. 55 da Lei n° 8.666/93.
2. São obrigações da CONTRATADA:
a) Executar os serviços conforme descrições da Cláusula Sétima e solicitações das secretaria requisitante; 
b) Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução do contrato;
c) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1. O pagamento será efetuado em até 10 dias consecutivos após a entrega da Nota Fiscal, mediante a comprovação da prestação de serviços realizados, conforme tabela transcrita:
	Item
	Descrição
	Quantidade
	Unidade
	Valor do Item
	Valor Total

	0001
	ELABORAÇÃO DE PROJETOS E DOCUIMENTAÇÃO DE PRAÇAS PÚBLICAS C
	1
	SE
	9.200,00
	9.200,00

	Total do Fornecedor: 9.200,00

	Total Geral: 9.200,00


4.2. Somente serão efetuados pagamentos para as notas fiscais emitidas pelo mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de contrato, não sendo admitido pagamento para outrem através de procuração. (Decreto Municipal nº 987 de 14 de junho de 2019).
4.3. O pagamento será efetuado, após cumpridas todas as formalidades listadas, através de crédito em conta bancária, devendo a empresa vencedora apresentar o número de conta, o banco e a agência junto ao corpo da Nota Fiscal ou em anexo.
4.4. Em caso de alteração de conta bancária, a contratada deverá comunicar, formalmente, à Secretaria Municipal de Fazenda para que seja feita a retificação da conta cadastrada.
4.5. Caso necessário, poderão ser incluídas novas fichas por meio de apostilamento.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. A despesa com a prestação de serviço correrá à conta das dotações orçamentárias abaixo, relativas ao exercício de 2021:
561-02.08.01.04.122.1502.2044.3.3.90.39.00-Outros Serv. Terceiros – Pessoa Jurídica.

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO
6.1. A presente contratação será efetivada pelo período de 120 dias, contados da assinatura do contrato de prestação de serviços, findando em 04 de junho de 2021.
6.2. O contrato poderá ser prorrogado caso haja interesse entre as partes desde que em conformidade com o art. 57 da lei 8.666/93.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1. Executar os serviços dentro do prazo de vigência do contrato e conforme determinação da Secretaria Requisitante:
1 – DOCUMENTAÇÃO BÁSICA (conforme informado na padronização de Convênios do SIGCON):

· PLANTA DE LOCALIZAÇÃO/CROQUI com identificação das coordenadas geográficas do local de realização da reforma ou obra.
· RELATÓRIO FOTOGRÁFICO COLORIDO, identificando claramente o local de execução da obra.
· PROJETO BÁSICO OU EXECUTIVO, de acordo com as normas da ABNT. O projeto deverá conter todas as informações da planilha orçamentária de custos.
· ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART/CREA) registrada no Conselho Regional de Engenharia relativa ao projeto básico ou executivo, com indicação do responsável pela elaboração das peças técnicas. Caso o responsável pela elaboração do projeto básico também seja o fiscal designado para a obra, poderá ser emitida uma única ART para ambas as atividades técnicas.
· PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE CUSTOS.
· CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO;
· MEMÓRIA DE CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS FÍSICOS da Planilha Orçamentária de Custos;
· MEMORIAL DESCRITIVO DE PROJETO BÁSICO OU EXECUTIVO;

2 – CORREÇÕES SOLICITADAS E ORIENTAÇÕES GERAIS APÓS A ANÁLISE INICIAL DA SEGOV:

•	Levantamento topográfico básico (pelo menos os desníveis).
•	Todos os entornos das praças devem ser inseridos nos projetos.
•	Considerar todas as questões climáticas locais nos projetos.
•	A base para os ladrilhos hidráulicos deve prever base em solo compactada com camada separadora de brita, lona preta dobrada, contra piso de espessura de 5 a 6 cm e armadura (já prevista).
•	Todos desenhos (plantas, cortes, fachadas, elevações) devem refletir a realidade local, com seus desníveis respectivos, etc.
•	Fazer cortes (transversais e longitudinais) e identificar níveis.
•	Desenhar as rampas conforme devem ser, a inclinação de 9% está errada (ver NBR 9050/15).
•	Cotar melhor todos os projetos.
•	Praça Setor 06 Quadra 51: prever paisagismo junto ao parquinho (gramados, arbustos, árvores para sombreamento, etc.); equalizar melhor a relação gramados/piso em ladrilho (aumentar área de gramados); rever design do projeto; há diversas possibilidades de desenho de praças, questão de conforto térmico; estudar a NBR 16071 (playgrounds) para projetar o parquinho; prever piso emborrachado;
•	Encaminhar documentos de arquitetura/engenharia corrigidos/atualizados em arquivo .dwg, Word e Excel para análise.
•	Projeto elétrico completo (inserir na ART): melhorar projeto de iluminação (estudar a solução luminotécnica, pesquisar em sites e bibliografias relacionadas os tipos mais apropriados de luminárias; prever luminárias LED de temperatura de cor entre 3300k e 5000k e de tipos adequados (estudar altura de postes, posições etc.).
•	Projeto hidráulico completo (inserir na ART): prever irrigação ou ponto de água para irrigação de gramados e jardins; 
•	Inserir atividades técnicas na ART conforme projetos elétrico e hidráulico.
•	Planilha Orçamentária: para as duas planilhas (unificá-las numa só, somente separando por praça); inserir o ISS municipal no cabeçalho; identificar no cabeçalho se a planilha é com ou sem desoneração; retirar item 3.1, pois o item 3.2 já prevê os serviços (as praças serão construídas); trocar o item 5.1 por TER-REG-010; item 5.5 demonstrar em projeto a paginação; retirar item 10.1, pois a limpeza é para edificações e a verba economizada pode ser revertida para mais serviços na s praças; todos estes serviços devem estar desenhados no projeto (plantas, cortes, detalhes).
•	Cronograma Físico Financeiro: enviar conforme nova planilha orçamentária.
•	Composição do BDI: encaminhar composição usando alíquota de BDI correspondente ao ISS municipal (3%).
•	Memória de Cálculo: corrigir ou atualizar conforme alterações no projeto (a memória de cálculo deve ser completa e ser facilmente encontrada em projeto – fazer uso de tabelas de áreas, volumes, quantitativos, etc.). 
•	Memorial Descritivo: corrigir ou atualizar conforme alterações no projeto (obs: o memorial descritivo visa descrever os serviços e indicar especificações).
•	Caso algum item, como luminárias em LED, mudas para paisagismo (que não estiverem nas planilhas SETOP/SINAPI), brinquedos, equipamentos de ginástica, dentre outros, forem necessários ao projeto, encaminhar 03 (três) orçamentos de cada item, com carimbo de CNPJ e assinatura do vendedor (se forem sites de lojas – não é permitido Mercado Livre, OLX, etc. – imprimir a página constando a imagem do produto, o preço, o CNPJ e o nome da loja, juntamente com o rodapé de forma a registrar a data do preço). Fazer a parte a composição do serviço relacionado a estes insumos, a SEGOV não paga insumos.
•	Todos os brinquedos previstos para playground devem ser certificados pelo INMETRO (buscar fornecedores compatíveis com esta exigência).
•	Conferir e atualizar todos os documentos, inclusive datas (projeto, memorial de cálculo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, memorial descritivo).
•	Atentar para o cálculo das áreas no CAD, identificá-las sempre em quadros.
•	Não é necessário assinar pranchas de projetos, encaminhar em pdf e dwg.

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES
8.1. O não cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA ensejará a aplicação das seguintes penalidades:
a) Advertência, por escrito;
8.2. A recusa do adjudicatário em prestar o serviço no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, bem como o atraso, caracterizará descumprimento da obrigação assumida e permitirá a aplicação das seguintes sanções pelo MUNICÍPIO:
a) advertência, que será aplicada sempre por escrito;
b) multas;
c) suspensão temporária do direito de licitar com o Município de Presidente Olegário;
d) indenização ao MUNICÍPIO da diferença de custo para aquisição dos produtos de outro licitante;
e) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo não superior a cinco anos.
8.3. Será aplicada multa a razão de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total do fornecimento, por dia de atraso na inexecução do contrato;
8.4. Será aplicada multa a razão de 3,0% (três por cento) sobre o valor total do fornecimento, por inexecução parcial das obrigações contratuais;
8.5. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da aquisição.
8.6. As sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa ao LICITANTE, no prazo de cinco dias úteis a contar da intimação do ato.
8.7. Extensão das penalidades:
8.8. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser também aplicada àqueles que:
a) retardarem a execução do pregão;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
c) fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

9. CLÁUSULA NONA – DO FORO
9.1. Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para dirimir as dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Presidente Olegário/MG, 04 de fevereiro de 2021.


	MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO
Rhenys da Silva Cambraia
Prefeito Municipal

	
GILMAR CAETANO DA SILVA
Secretária Municipal de Obras e Serviços Públicos 
	 
EFICIENTIZA SOLUCOES LTDA 
Delduque Garcia Mundim Junior







TESTEMUNHAS: I -    ______________________________________________________                                
Flávio Diorgenes Cassimiro - CREA/MG 253.560/D

  II -  _____________________________________________________
Luciana Cesária Da Silva Souza  - CPF 058.953.666-43
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Declaro que Li e estou ciente de todo Contrato
Amely Maria de Almeida Pinheiro
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Procuradora Geral





image2.gif




